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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2223/2023

Autoria: Poder Executivo.

Inclui na Lei Complementar 239, de 31 de agosto de 1998, o
art. 109-A e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Inclui na Lei Complementar 239, de 31 de agosto de 1998, o art. 109-A com a
seguinte redação:

Art.  109-A.  O servidor  será  submetido  a  exames  médicos  periódicos,  nos  termos  e
condições definidos em regulamento.

Art. 2º Este Minuta de Projeto de Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 10 de maio de 2023.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

                                                    Prefeito Municipal
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